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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

Aos 01 (primeiro) dias do mês de outubro de 2025, às 19h00 em primeira 

chamada e 19h30 em segunda chamada, reuniram-se em Assembleia Geral 

Extraordinária os associados do Instituto Plathôr, inscrito no CNPJ nº 

43.177.813/0001-64, na sede situada à QNM 20, Conjunto I, Casa 29, Ceilândia, 

Brasília/DF, CEP 72210-209, conforme convocação prévia. 

Assumiu a presidência da mesa a Sra. Tânia Luisa Souza Bussinguer, 

que convidou o Sr. Wallison da Silva de Oliveira para secretariar os trabalhos. 

Aberta a sessão, a presidente declarou a assembleia instalada e passou 

à ordem do dia, que tratou dos seguintes assuntos: 

 

1. Renúncia do Tesoureiro 

Foi lida e apresentada a Carta de Renúncia do Sr. Wallison da Silva de 

Oliveira, brasileiro, solteiro, gestor de tráfego, RG nº 032.893.151-93 (PCDF), 

CPF nº 032.893.151-93, residente e domiciliado na Quadra 02, Lote 05B, Jardim 

Tropical, Novo Gama/GO, que, por motivos pessoais, renunciou ao cargo de 

Tesoureiro do Instituto Plathôr, com mandato previsto até 13 de julho de 2026. A 

renúncia foi recebida e acatada por unanimidade. 

 

2. Eleição e Posse do Novo Tesoureiro 

Em seguida, foi aberta a votação para escolha do novo tesoureiro, sendo 

eleita por unanimidade a Sra. Edilene Lima Caldas, brasileira, solteira, 

autônoma, nascida em 27/03/1982, RG nº 3.552.781 (SSP-DF), CPF nº 

729.952.971-87, residente e domiciliada na Quadra 119, Lote 07, Jardim Lago 

Azul, Novo Gama/GO, CEP 72.865-119, telefone (61) 99444-8112, e-mail: 

zamemamy151210@gmail.com, filha de Francisco Ferreira Caldas e Maria 

Edileusa Lima Caldas, que tomou posse de imediato no cargo de Tesoureira do 

Instituto Plathôr, com mandato até 13 de julho de 2026. 

 

3. Alteração de Endereço da Sede 

Deliberou-se, ainda, sobre a alteração de endereço da sede da entidade, 

que passará de QC 02, Conjunto H, nº 15, Santa Maria, Brasília/DF, CEP 72.536-

080, para o novo endereço: QNM 20, Conjunto I, Casa 29, Ceilândia, Brasília/DF, 
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CEP 72210-209. A mudança foi aprovada por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, lavrando-se a 

presente ata, que, após lida e aprovada, segue assinada pela mesa e demais 

presentes. 

 

Ceilândia/DF, 01 de outubro de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

Tânia Luisa Souza Bussinguer – Presidente da Mesa 

 

 

_____________________________________ 

Wallison da Silva de Oliveira – Secretário da Assembleia 
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